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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
AVISO DE LICITAÇÃO  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026. 
 
A Prefeitura Municipal de São Rafael/RN, através da Comissão de 
Licitação, torna público para conhecimento dos interessados a 
Concorrência Eletrônica nº 001/2026, cujo objeto é: O REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTÍNUOS E INTEGRADOS DE LIMPEZA URBANA E MANEJO 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE SÃO RAFAEL/RN. O 
edital com seus anexos encontra-se a disposição dos interessados no 
site: www.portaldecompraspublicas.com.br e PNCP: www.pncp.gov.br 
ou na sede da Prefeitura Municipal de São Rafael/RN, no horário das 
08h às 13h de segunda a sexta feira. A sessão eletrônica será aberta 
às 08h01min (horário de Brasília) do dia 27 de janeiro de 2026. São 
Rafael/RN, 09 de janeiro de 2026. José Carlos de Oliveira Sousa - 
Agente de Contratação 
 

 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 
PORTARIA N° 001/2026 – GP – C.M.S.R. 
 
DESIGNAÇÃO GESTOR DE CONTRATO 
 
O Presidente da Câmara Municipal de São Rafael/RN, CÍCERO 
PINHEIRO TAVARES, no uso de suas atribuições legais e da 
competência que lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 
– Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - DESIGNAR como Gestor de Contrato o servidor, LÉCIO 
NUNES FIGUEIREDO, Matrícula 102, ocupante do cargo em comissão 
de Secretário Parlamentar, lotada na Câmara Municipal de São Rafael. 
 
Art. 2º - O Gestor do Contrato, ora nomeado, garantida pela 
Administração as condições para o desempenho do encargo, com a 
devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, sem 
prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberá ainda, no que 
for compatível com o contrato em execução:  
 
a) Orientar o trabalho do Fiscal dos contratos sob a sua gestão;  
b) Gerir o cumprimento do cronograma físico-financeiro, pela 
contratada;  
c) Avaliar a condução contratual e, quando necessário, balizado pelas 
diretrizes contratuais, sugerir métodos de racionalização de atividade e 
gastos inerentes ao contrato de sua responsabilidade;  
d) Garantir que todos os processos de pagamento sejam registrados no 
Sistema Informatizado;  
e) Julgar os processos de penalidade de advertência e de multa, após 
a defesa da empresa, no primeiro grau de jurisdição;  
f) Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a 
necessidade de prorrogação ou de nova contratação e tomar as 
providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 
g) Consultar, com 90 (noventa) dias de antecedência do término da 
vigência dos contratos de serviços/fornecimentos continuados, os 
fiscais técnicos e a contratada sobre interesse na prorrogação;  
h) Demonstrar a vantajosidade econômica na manutenção do preço 
contratado frente ao mercado, quando se tratar da prorrogação 
contratual;  
i) Informar à Direção do órgão o percentual de aumento dos contratos, 
sob sua gestão, decorrentes de convenções coletivas;  
j) Acompanhar a execução orçamentária dos contratos sob sua gestão, 
demandando da Contabilidade, quando for o caso, o remanejamento 
de recursos entre estes contratos.  
l) Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato,  
 

 
deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 
juntá-las ao respectivo processo. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
 
São Rafael/RN, 12 de janeiro 2026. 
 
CÍCERO PINHEIRO TAVARES 
Presidente da Câmara Municipal  
 
PORTARIA N° 002/2026 – GP – C.M.S.R. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de São Rafael, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o Regimento Interno da Câmara Municipal de São Rafael e Lei 
Orgânica Municipal, e a Resolução 002/2015, com vigência iniciada em 
16 de abril de 2015, que trata do Quadro de Pessoal da Câmara 
Municipal de São Rafael. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Nomear MIKAELLY DOS SANTOS BATISTA, brasileira, 
solteira, portadora do CPF: 713.769.814-08, para exercer o Cargo de 
SECRETÁRIA PARLAMENTAR, da Câmara Municipal de São 
Rafael/RN. 
 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;  
 
Art. 3 - REVOGAR-SE todas as disposições em contrário. 
 
Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se, publique-se. 
 
São Rafael/RN, em 12 de janeiro de 2026 
 
CÍCERO PINHEIRO TAVARES 
Presidente da Câmara 

 

 

 
PODER LEGISLATIVO 
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